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Portaria de redes. Nº 826/2022-GaB/Pad.  
BeLÉM, 18 de aGosto de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 790/2022-NdE/SEdUc, de 
16/08/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria Nº 1.369/2021-GaB/Pad de 
13/09/2021, publicada no doE n° 34.697 de 14/09/2021, prorrogado pela 
PorTaria Nº 1.745/2021-GaB/Pad de 09/12/2021, publicada no doE 
nº 34.791 de 10/12/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de Prorr. Nº827/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 18 de aGosto de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar através da PorTaria Nº 622/2022-GaB/Pad de 30 de maio 
de 2022, publicada no doE n° 34.990 de 01 de junho de 2022;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 791/2022-cPad, de 16 de 
agosto de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita prorro-
gação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para 
a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Porta-
ria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
• DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Port. de redes/sUBst. Nº 829/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 18 de aGosto de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 205/2019-GaB/Pad de 11/09/2019, 
publicada no doE edição nº 33.978 de 12/09/2019;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 779/2022, datado em 
16/08/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 205/2019-GaB/Pad de 11/09/2019, publicada no doE edição 
nº 33.978 de 12/09/2019, em substituição à servidora TaNia dE NaZa-
rÉ PaMPloNa SEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de sUBst. Nº 830/2022-GaB/Pad. 
BeLÉM, 18 de aGosto de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 02/2022, datado em 16 de 
agosto de 2022, da comissão Processante;

coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir o servidor raiMUNdo NoNaTo laUNÉ doS SaNToS, mat. nº 
404071-2, pela servidora Maria daS GraÇaS dE oliVEira, mat. nº 745510-
1, para atuar no Processo administrativo disciplinar nº 99/2020-GaB/Pad de 
19/08/2020, publicado no doE n° 33.318 de 20/08/2020, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de redes. Nº831/2022-GaB/siNd. 
BeLÉM, 18 de aGosto de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 05/2022-GaB/SiNd, de 
16/08/2022, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigatória, 
instaurada nos termos da PorTaria Nº 1.644/2021-GaB/SiNd de 
16/11/2021, publicada no doE, edição nº 34.768 de 17/11/2021, 
prorrogada pela PorTaria Nº 55/2022-GaB/SiNd de 20/01/2022, 
publicada no doE, edição nº 34.843 de 25/01/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc.

Portaria Nº832/2022-GaB/Pad 
BeLÉM, 19 de aGosto de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administrati-
vo Eletrônico nº 2022/858335 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar em desfavor do servidor a.H.o., matrícula nº 6313965-3, pelo come-
timento de transgressões, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi, 178, 
V c/c art. 190, iV, V e Xiii, da lei Estadual nº 5.810/94;
ii – afaSTar como medida preventiva o servidor a.H.o., matrícula nº 
6313965-3, de suas atividades funcionais desta Secretaria de Estado de 
Educação nos termos do art. 203, da lei nº 5.810/94;
iii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores alciNETE do 
Socorro liMa da coSTa, matrícula nº 57211696-1, fEliPE TEiXEira 
rEZENdE, matrícula nº 54197224-2 e SaYoNara caMarGo foNTaNa, 
matrícula nº 773573-2, para sob a Presidência da primeira, apurarem no 
prazo inicial de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da administração Pública;
iV – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
V – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
• REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria Nº 833/2022-GaB/Pad 
BeLÉM,19 de aGosto de 2022.

o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo Eletrônico 
nº 2022/886035 e as demais infrações conexas que emergirem no decor-
rer dos trabalhos;
coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 1176/2022, exarada 
pela consultora Jurídica - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor da servidora r.T.S.r., matrícula nº 5943095-1, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, i, iV, 
Vi c/c 190, Vi, XiX da lei nº 5.810/94;


